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1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Obra: Reforma da EM Manoel Francisco de Souza 
Local: Av. Ayrton Senna - Centro – Luisburgo –MG 
 
Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços a 
serem executados para a reforma e pintura desta obra.  
As quantidades levantadas na Planilha de custos, são oriundas do levantamento feito 
“in locu” e  elaborado pelo Eng. Civil Ricardo Assis Gripp, não implicando em aditivos 
quando das medições dos serviços, cabendo ao construtor a responsabilidade pelo 
orçamento proposto. 
O empreiteiro ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que não teve 
dúvidas na interpretação dos serviços e das recomendações constantes das presentes 
especificações. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 – O objetivo do presente caderno de especificações é complementar as 
informações da planilha.  
1.2 – Estas especificações são de caráter geral e farão parte integrante do Termo de 
Contrato.  
1.3 – É obrigatório o conhecimento do local da obra, por parte dos licitantes, antes da 
apresentação das suas propostas, para uma perfeita avaliação da envergadura dos 
serviços.  
1.4 - É obrigação da Empreiteira a execução de todas as obras ou serviços descritos 
ou mencionados nas especificações dos materiais, fornecimento de mão de obra, 
equipe técnica, transporte de pessoal e ferramentas e equipamentos.  
1.5 – São de responsabilidade da empreiteira os danos ou prejuízos causados à 
Prefeitura ou a terceiros, provenientes da execução das obras ou serviços.  
1.6 – Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os 
serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. Qualquer duvida na 
especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda caso 
faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um profissional habilitado 
da CONTRATANTE, para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o 
mesmo padrão de qualidade. 
1.7 – As obras e serviços, objetos destas especificações, deverão ser executadas em 
conformidade com as normas da ABNT, com as normas e padrões das concessionárias 
locais, como as especificações e recomendações dos fabricantes de materiais a serem 
aplicados.  
1.8 - Será de responsabilidade da contratada efetuar no Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), jurisdicionada, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), indicando os profissionais responsáveis pela 
execução da obra.  
1.9 - Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que 
venham a se acumular no local. 
1.10 - Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, 
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 
contratados, bem como fornecer EPI’S aos funcionários da empresa, conforme 
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determina a Lei de número 6514 de dezembro de 1977, capitulo V da CLT e conforme 
determina a Norma regulamentadora 6 – NR 6 do Ministério do Trabalho 
1.11- Deverá ser mantido no local da obra um livro de “Diário de Obras”, devidamente 
identificado, constando nome da obra, o valor licitado, a data de inicio da obra, numero 
do contrato, numero de ART de execução, sendo discriminado diariamente os serviços 
realizados. 
 
3 - SERVIÇOS INICIAIS 
 A empresa executora deverá dar inicio aos serviços assim que for emitido a Ordem de 
Serviço, cumprindo  assim o prazo estipulado a partir desta data. 
 
4 – COBERTURAS E FORROS 

A cobertura existente deverá ser restaurada em alguns pontos, sendo 
substituídas algumas telhas danificadas, por telhas do mesmo padrão. 
 Deverá ser retirado o forro de pvc, nos locais onde existem sujeiras sobre o 
mesmo, com posterior recolocação dos mesmos. 
Alguns pontos de infiltração deverão ser corrigidos com utilização de material 
adequado para o fim, manta, argamassa ou outro produto semelhante conforme a 
necessidade. 
Deverão ser fornecidas e instaladas telas passarinheiras ao redor de toda a extensão 
do telhado, evitando com isto a entrada de pássaros/insetos maiores, sobre o forro da 
escola. 
  Todos os sistemas de coberturas deverão ser executados de acordo com 
todas as recomendações deste memorial, com relação a materiais, equipamentos e 
serviços, bem como todas as normas e recomendações dos fabricantes dos materiais a 
serem utilizados nos sistemas de coberturas, utilizando-se sempre a melhor técnica 
para todos os trabalhos, sendo de inteira e total responsabilidade da CONTRATADA, 
mesmo nas condições mais adversas, a garantia da perfeita estabilidade e 
estanqueidade dos sistemas de coberturas. 
  

 
5 - ESQUADRIAS 
Os gradis existentes, Janelas  deverão ser recuperados, substituindo as peças de ferro 
danificadas por outras compatíveis, sendo soldadas e lixadas para posteriormente 
serem pintadas, devendo receber um demão de zarcão(fundo) após os serviços de 
serralheria. 
A bascula existente no deposito deverá ser relocada após a execução da ampliação do 
mesmo. 
 
6 – ALVENARIA 
Deverá ser executada alvenaria em lajota cerâmica (9x19x29cm) de boa qualidade, 
assentada com argamassa de cimento e areia, na ampliação do deposito(2,20 X 
2,60m), local onde já existe base para alvenaria e debaixo da escada. 
Alguns locais da alvenaria serão demolidos, incluindo a retirada do entulho proveniente 
destes serviços. 
 

 
7 - REVESTIMENTOS 
Remoção de pintura com utilização de lixas/espátulas em locais onde a mesma se 
encontra danificada, com posterior regularização em argamassa pre fabricada. 
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Remoção de cerâmica em paredes, com posterior correção destes trechos onde serão 
reassentados os revestimentos cerâmicos nas paredes, com utilização de argamassa 
pre fabricada tipo ACII. 
Parte de pintura e locais onde esteja danificado o reboco devera ser removido e 
corrigido com argamassa e preparado para posterior pintura. 
 

 
8 – PISOS 
O assentamento piso cerâmico PEI 4, com utilização de argamassa industrial, tipo AC 
II, com posterior rejuntamento.(cor a definir). 
 
9 – PINTURA 
A alvenaria receberá  pintura com tinta acrílica, aplicada em duas demãos, utilizando 
tinta de primeira qualidade.  
As esquadrias de madeira e de ferro(portas, janelas, basculas, grades) deverão  
receber  pintura em esmalte sintético em duas demãos- cor a definir.(as peças novas 
deverão receber uma demão de zarcão após terem sido limpas). 
 
10 – DIVERSOS 
Deverá ser fornecido e instalado um escovodromo em Bancada de grantito, com cubas 
em louça de embutir,  incluindo todos os serviços e materiais necessários para seu 
funcionamento( torneiras, instalação hidro sanitária,  bem como suporte de fixação). 
Na cozinha deverão ser instalados dois tanques em aço inox(66x85cm), incluindo todos 
os serviços e materiais necessários para seu funcionamento( torneiras, instalação hidro 
sanitária, bem como suporte de fixação). 
Na ampliação do deposito, deverão serem instaladas prateleiras em ardósia(60cm de 
largura), incluindo os suportes necessários para os serviços. 
A obra deverá ser entregue limpa e em perfeito funcionamento. Deverão serem 
movidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa, etc. A entrega da obra 
se dará após a vistoria da contratante por um profissional habilitado que deverá 
fiscalizar a funcionalidade, qualidade de todos os serviços visíveis, acabamento e a 
limpeza. Depois de concluída a fiscalização, será emitida pelo fiscal, um termo de 
vistoria. O termo de vistoria é o documento de aceite da obra, a partir daí inicia-se o 
prazo de garantia de 5 anos.  
Deverão ser usados nas edificações, materiais de boa qualidade, cabendo a 
fiscalização recusar o uso de quaisquer materiais que não atendam às reais aplicações 
a que se destina.  
Os serviços serão medidos nas unidades especificadas na planilha de quantitativos e 
preços unitários, obedecidas as condições estabelecidas em contrato.  
A obra deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito funcionamento, 
telhado sem goteiras, pisos lavados e devidamente limpos, sem restos de materiais 
usados na construção. 
. 
 
Luisburgo, 05 de novembro de 2019. 
 
 

Ricardo Assis Gripp 
Engenheiro Civil 

CREA-ES 3655/D – VISTO MG 8744 
 
 


